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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.624, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Prorroga designação da servidora
que  especifica  para  prestar
serviços junto ao Cartório Eleitoral
da  200ª  zona  da  Comarca  de
Barra Bonita.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,nos
termos  do  Convênio  datado  de  08  de  agosto  de  2014,
autorizado pela Lei Municipal nº 2.563, de 17 de julho de
2007, e

CONSIDERANDO  o  pedido  formulado  pelo  Juízo  da
200a  Zona  Eleitoral  da  Comarca  de  Barra  Bonita,
protocolizado  nesta  Prefeitura  sob  nº  6.536/2025,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  prorrogada  a  designação  da  servidora

ADRIANA  OTTOBONI  LUCHINI,  Matrícula  nº  1147,  para
prestar serviços junto ao Cartório Eleitoral da 200ª Zona da
Comarca de Barra Bonita, até 30 de junho de 2026, não
gerando vínculo empregatício com a Justiça Eleitoral.

Art.  2º  Ficam  mantidas  e  inalteradas  as  demais
disposições da Portaria nº 3.875, de 12 de maio de 2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
3 de julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO  SERGIO  PERASSOLI  FILHO  Secretário

Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 10.625, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Prorroga designação da servidora
que  especifica  para  prestar
serviços junto ao Cartório Eleitoral
da  200ª  zona  da  Comarca  de
Barra Bonita.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,nos
termos  do  Convênio  datado  de  08  de  agosto  de  2014,
autorizado pela Lei Municipal nº 2.563, de 17 de julho de
2007, e

CONSIDERANDO,  o  pedido formulado pelo Juízo da
200a  Zona  Eleitoral  da  Comarca  de  Barra  Bonita,
protocolizado  nesta  Prefeitura  sob  nº  6.536/2025,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  prorrogada  a  designação  da  servidora

SANDRA  MARIA  RODRIGUES,  Matrícula  nº  2061,  para
prestar serviços junto ao Cartório Eleitoral da 200ª Zona da

Comarca de Barra Bonita, até 26 de junho de 2026, não
gerando vínculo empregatício com a Justiça Eleitoral.

Art.  2º  Ficam  mantidas  e  inalteradas  as  demais
disposições da Portaria nº 3.759, de 11 de abril de 2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
3 de julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.626, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  KELLY  CAROLAINE

PEREIRA SANTOS, Matrícula nº 4816, para provimento do
emprego público permanente de TÉCNICO DO EXECUTIVO
IV  –  AGENTE  SOCIAL,  classificado  na  referência  “V-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 7 de
julho de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
3 de julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.627, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,E
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usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E :

Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  ANA  LAURA  NEGRÃO
ALVES,  Matrícula nº  4815,  para provimento do emprego
público  permanente  de  TÉCNICO  DO  EXECUTIVO  IV  –
ESCRITURAÇÃO  I  (RECEPÇÃO  –  ATENDIMENTO  –
ESCRITURAÇÃO  I),  classificado  na  referência  “V-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 7 de
julho de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
3 de julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.628, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  CAMILA  CAMARGO,

Matrícula nº 4814, para provimento do emprego público
permanente de ESPECIALISTA EM SAÚDE II – PSICOLOGIA
CLÍNICA  I,  classificado  na  referência  “ES-IA”,  da  Escala
Padrão  de  Vencimentos  desta  Prefeitura,  regido  pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 7 de
julho de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,

suplementadas  se  necessário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
3 de julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.629, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  ANDREA  GARCIA

MORALES, Matrícula nº 4813, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I  –
ZELADOR (FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 7
de julho de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
3 de julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 047/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

90042/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
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prestação de serviços de mão de obra, com fornecimento
de  peças  do  veículo  caminhão  de  lixo,  Ford  modelo
F-12000, ano 2002, placa BNZ-9713. A realização da sessão
será no dia 22 de julho de 2025, às 8:30 horas, no endereço
eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

O  edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 04 de julho de
2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Editais
Editais

EDITAL DE SELEÇÃO
EMPRETEC 2025

AVISO DE PRORROGAÇÃO
A  Prefeitura  da  Estância  Turistica  de  Barra  Bonita

informa que o Edital de seleção de bolsas para o programa
EMPRETEC  2025,  cu jo  o  objet ivo  é  fomentar  o
empreendedorismo  através  da  concessão  de  cursos  de
aperfeiçoamento, teve a Data de Entrevistas e de Aceite
com  assinatura  do  termo  de  responsabil idade  e
compromisso  prorrogados  para  o  dia  08/07/2025,  em
virtude da grande procura de bolsistas.

As  demais  condições  do  edital  permanecem
inalteradas.

Barra Bonita (SP), 03 de julho de 2025.
RICHARD VALENTIM STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e Tecnologia da Informação

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 S

E
R

G
IO

 P
E

R
A

S
S

O
LI

 F
IL

H
O

 (
C

P
F

 *
**

78
47

38
**

) 
em

 0
4/

07
/2

02
5 

às
 0

7:
53

:0
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
10

4-
1e

dc
-3

23
5-

e4
b2

-f
7



Município de Barra Bonita Sexta-feira, 04 de julho de 2025 Ano V | Edição nº 987 6

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação
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